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Estado d o Piauí 
C:l m a r a M unicipal d e Floria n o 

Gahlnt•I<' d 11 l'r<"•• ld i.l n c h1 

Po rt a r ia n.n 00-1/2026 
Florlono (PJ). 07 de janei r o de 2026. 

h~omcfo ocupa nle paro o Co r go cn1 
Comlndo de Assessora Lcgls lu civu do 
Cilmara l\1unlcipo l de F loriano e d á 
out ros provldê n cius··. 

O P RESIDENTE D A C ,\J\IARA J\IUNI C I PAL D E FLORI ANO, 
ESTADO DO P IAUi~ no uso de s uas a t ri bu ições legais conferidas pe lo a rt. 14 , Inciso 
111. le tra "o ... do Regimento Interno d esta Casu, e/e o ort . 60 , Inciso VIII. do L ei Orgânica 
d o Munic ipi o de Flo ri a n o: 

RESOLVE: 

Arl. 1• - NOJ\IEAR, a Sra , ALl~E JANE DE SOUSA CARVALHO, 
brasi le ira , piauicn sc. di vo rciada, ponndora do CPF n .0 0 27 .537. 7 23-71 e d o RG n .º 
02753772371 - SS P - PI , para o Cargo c m Comissão de ASSESSOR LEG ISLATIVO, 
da estrutur3 o rgani?..ac iom1l da Câm ara. Municipal de F loriano. Estado do Pi a uí , con forme 
d ispõe a L e i Mun icipa l n ." 970/20 19 , de 25 de fevereiro de 20 19. 

Art . ZU - A lo tação da Assessora ac ima n o m eado s erá no Gabinete do 
Vereador Felipe Viei r a. 

Art. 3• - Revogam-se as disposições cm c ontrário. 

Art. 4" - A presente Portar ia e ntra cm v igor n a d a ta de sua pub l icaçiio, com 
efeitos retroati vos a 02 de janeiro de 2026. 

Gabinete da Presidência da Câma r a l\ l unlcipa l de F lo r iano, Estado do 
P io ut. 07 d e Janeiro de 2026. 

Registre-se, P ublique-se e C um p r a-se. 

. /J/l.,,., ~ AC,.,,__,L . 
~ l\tla r Con y A'íisso f.c r 0r el r a ~ ... 

Prcsidcnt~ iÍ~ú ora M un icipal 
~ r luno 
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O Povo no Poder 

ID: A9984C0043444 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAXINGÓ 
ESTADO DO PIAUÍ 

CNP J: 01 .945.758/0001-65 
RUA DOMINGOS NERIS, 53- CENTRO 
~ http://www.caxingo.pi.leg.br 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 001/2.026 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Caxingó(PI) 
CONTRATADO(A): L. A. DE OLIVEIRA SILVA SOFTWARE LTDA 
OBJETO: Prestação de serviços de Suporte Técnico para o Sistema 
Integrado de Pessoal e Hospedagem em Datacenter, nos termos da Lei 
14.133/2021 e alterações posteriores. 
VIGÊNCIA: 09.01.2026 à 31 .12.2026 
VALOR MENSAL: R$ 800,00 (Oitocentos Reais). 
VALOR GLOBAL: R$ 9.600,00 (Nove Mil, Seiscentos Reais) 

DATA DA ASSINATURA: 12 de janeiro de 2026. 

O Povo no Poder 

ID: 53338C347 A554 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAXINGÓ 
ESTADO DO PIAUÍ 

CNP J: 01.945.758/0001-65 
RUA DOMINGOS NERIS, 53- CENTRO 
~ http://www.caxingo.pi.leg.br 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 002/2.026 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Caxingó(PI) 
CONTRATADO(A): L. A. DE OLIVEIRA SILVA SOFTWARE LTDA 
OBJETO: Prestação de serviços de Suporte Técnico para o Sistema de 
Contabilidade Pública Integrado - SCPI, nos termos da Lei 14.133/2021 e 
alterações posteriores. 
VIGÊNCIA: 09.01.2026 à 31.12.2026 
VALOR MENSAL: R$ 440,00 (Quatrocentos e Quarenta Reais) . 
VALOR GLOBAL: R$ 5.280,00 (Cinco Mil, Duzentos e Oitenta Reais) 

DATA DA ASSINATURA: 12 de janeiro de 2026. 

1D: 56A9A460A7CE4 

CURRAIS 

PORTARIA N n 01 de 09 de ja neiro de 2026 

Dispõe sobre n ,•.wncmçifo de 11gc11/c pt'iblico 
11w11 ici11nl oc11pn11lc de cargo cm Com issiio/Frmçiio 
tlc Cunfi11 11çt1 e dá outras providêncfos. 

O PREFEITO MUNICIPAL D E CURRA1S-PI, RAIMUNDO MARTINS D E 

SOUSA SA.NTOS SOBIUNI-IO, no uso de suas .atribuições que lhe s~o conforid.is pe la 

Lei Orgãni ('FI dn Munic fpi o, Arl., 7 0, im: iso V II , 

RESOLVE, 

Art. 1 ," . EXO N ERAR o(.t ) sc.rv id o r(a) püblico(.1) munic i p,, I Sr(a) D IOGO DA S ILVA 

SANTOS , po rt.ldor (a) da cédula RG n" 836.4503 SSP /GO, inscrito (a) no C PF sob n u 

056.793 .311-36, ocu~nte de c21 rgo de provimento público em Comissão/ Punção d e 

Confümça, slmbolo CC--07, qual seja, C h e fe Geral de Tr;m sporte C!scola_r, lotado(a) junto 

a Secre taria Municipal de Educação. 

Art. 3º. Esta Portaria entra é m vi~or na datn de sun publicm;ilo. revogadas ns disposições 

c m cont rário. 

1-'ublique--se. Cumpr-!l-.se. 

Gabin e te d o P re feito do Municíp io d e C urrais/PI, e m 09 de janei ro de 2026. 

Raimundo Martins de Sousa S antos Sobrin.h o 
Prefeito de C urra is - PI 

Rua Padre Manoel Paredes, S/ H - Centro 
CEP: 64.905-000 - Currais-PI 
CHPJ Nº 01 .612.752/ 0001-76 


